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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

[bookmark: _heading=h.6j459tylw854]INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública

1.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de pneus  para  maquinas e veiculos pertencentes a frota do Município de Relvado/RS, compreendendo os itens a seguir
	[bookmark: _Hlk221784578]ITEM
	UNID.
	QUANT. 
DE 
ATÉ
	OBJETO
	VALOR
UNITARIO
MAXIMO
R$
	VALOR  
TOTAL
MAXIMO
R$

	01
	UN
	20
	Pneu 215/75 R 17.5, tipo MISTO
	          1.038,83 
	                   20.776,60 

	02
	UN
	30
	Pneu 215/75 R 17,5, tipo BORRACHUDO
	          1.111,00 
	                   33.330,00 

	03
	UN
	20
	Pneu 215/80 R 22,5, tipo BORRACHUDO
	          2.594,33 
	                   51.886,60 

	04
	UN
	20
	Pneu 215/80 R 22,5, tipo LISO
	          2.313,33 
	                   46.266,60 

	05
	UN
	30
	Pneu 215/65 R 16
	               738,33 
	                   22.149,90 

	06
	UN
	20
	Pneu 185/65, R 15, construção radial, índice de velocidadeT, índice de carga mínimo 88, para veículos de passeio.
	               371,99 
	                      7.439,80 

	07
	UN
	30
	Pneu 175/65, R 14, construção radial, índice de velocidade T, índice de carga mínimo 82, para veículos de passeio.
	               335,35 
	                   10.060,50 

	08
	UN
	30
	Pneu 225/75 R16, construção radial.
	               832,09 
	                   24.962,70 

	09
	UN
	10
	Pneu 10.00 x 20, R 20, radial, desenho LISO, mínimo 16 lonas, para caminhões.
	          1.897,48 
	                   18.974,80 

	10
	UN
	40
	Pneu 10.00 x 20, R 20, radial, desenho VLL (borrachudo), mínimo 16 lonas, para caminhões (TRAÇÃO).
	          2.060,22 
	                   82.408,80 

	11
	UN
	40
	Pneu 12.5/80-18 capacidade de carga mínima 20 lonas, índice de carga mínimo 142; índice de velocidade mínimo A8, profundidade da banda acima de 25mm, para retroesvadeira.
	          2.256,00 
	                112.800,00 

	12
	UN
	30
	Pneu 14.00 R 24, construção diagonal, tendo no mínimo 24 lonas. Desenho tração, para motoniveladora
	          5.405,00 
	                216.200,00 

	13
	UN
	10
	Pneu 14.9 x 24 com no mínimo 10 lonas dianteiro, para trator agrícola
	          2.763,33 
	                   27.633,30 

	14
	UN
	20
	Pneu 165/70 R14
	               364,97 
	                      7.299,40 

	15
	UN
	20
	Pneu 17.5 R 25, construção diagonal, tendo no mínimo 16 lonas, desenho tração, carregadeira.
	          5.145,60 
	                102.912,00 

	16
	UN
	12
	Pneu 175/65 R13
	               350,00 
	                      4.200,00 

	17
	UN
	50
	Pneu 19.5 R24, 20 lonas, construção radial, para retroescavadeira
	          4.231,67 
	                211.583,50 

	18
	UN
	10
	Pneu 225/70 R 15, construção radial, índice de velocidade mínimo R, índice de carga 112/110, profundidade mínima do sulco 10,00, para veículos de carga
	               755,00 
	                      7.550,00 

	19
	UN
	100
	Pneu 275/80 R22.5, radial BORRACHUDO
	          2.148,17 
	                214.817,00 

	20
	UN
	50
	Pneu 275/80 R 22.5, LISO, construção radial, índice de veloc. mínimo K, índice de carga 149/146, tendo no mínimo 16 lonas, com sulco de no mínimo 18,5 mm, desenho direcional MISTO, para caminhões.
	          1.563,90 
	                   78.195,00 

	21
	UN
	12
	Pneu 215.60 R 16
	               570,00 
	                   17.100,00 

	22
	UN
	100
	Pneu 7.50 R 16 -14 lonas borrachudo.
	               812,00 
	                   81.200,00 

	23
	UN
	24
	Pneu 11L15
	               772,00 
	                   18.528,00 

	24
	UN
	10
	Pneu 12.4 R 24 -10 lonas
	          2.096,40 
	                   20.964,00 

	25
	UN
	30
	Pneu 195/65 R 15
	               398,90 
	                   11.967,00 

	26
	UN
	30
	Pneu 195/75 R16
	               819,00 
	                   24.570,00 

	27
	UN
	10
	Pneu 18.4x30
	          3.845,33 
	                   38.453,30 

	28
	UN
	30
	Pneu 205/60R16
	               463,25 
	                   13.897,50 

	29
	UN
	8
	Pneu 215/55R17
	               543,07 
	                      4.344,56 

	30
	UN
	30
	Pneu 225/75 R16
	               737,13 
	                   22.113,90 

	31
	UN
	10
	Pneu 265/60 R18
	               989,63 
	                      9.896,30 



1.2. Os produtos a serem entregues  deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver. 
1.3. Os produtos que não atenderem os critérios de qualidade, deverão ser substituídos sem qualquer custo adicional ao Município.
1.4. Os produtos deverão ser entregues no na sede da Prefeitura Municipal de Relvado/RS localizada na Rua das Hortênsias, n° 57, centro, na cidade de Relvado/RS conforme demanda da secretaria solicitante, sem custo de frete, nos horários entres 8h às 11h30min e das 13h às 17h, após o recebimento da Ordem de Compra, sem custo adicional ao município de Relvado/RS,  num prazo máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Compra, sem custo adicional ao município de Encantado/RS, com quantitativos e datas de retiradas em conformidade com as necessidades do Município. 
1.5.Toda e qualquer  entrega  em desconformidade com o estabelecido no Edital será imediatamente notificado ao fornecedor, que ficará obrigado a refazê-los imediatamente, ficando entendido que ocorrerão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se também às sanções previstas pela Lei 14.133/2021. 
1.6. As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta segue em anexo. 
1.7.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.
1.8. Deverá ser observado pelos licitantes quando da formalização da proposta inicial o valor máximo do Item, sendo desconsideradas as propostas com valores acima do limite máximo estabelecido.
1.9.O critério de julgamento adotado será o Menor preço por Item, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do artigo 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto
1.10.Demais informações pertinentes ao objeto da licitação encontram-se detalhadas nos anexos do edital.

2.Da classificação do objeto
2.1. O objeto desta contratação se enquadra como bens e serviços comuns, portanto, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispões no Art. 6, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3.Do Sistema de Registro de Preços
3.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com a justificativa da escolha do procedimento, que se encontra deste Termo de Referência (TR).

 4.Da comprovação
4.1.Declaração de que os produtos a serem entregues não são fabricados há mais de 12 (doze) meses;
4.2. Declaração de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística reversa), nos termos da Instrução Normativa IBAMA n. 01/2010, do artigo 33, inciso III, da Lei Federal n. 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, dos artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA n. 416/2009, e da legislação correlata; 
4.3. Apresentação de informativos, catálogos, cartilha ou quaisquer outros documentos, em língua portuguesa, que demonstrem as especificações técnicas do item.
4.4. Comprovante de que o pneu ofertado possui selo de eficiência energética, segurança e ruído do Programa Brasileiro de Etiquetagem do INMETRO (Portaria do Inmetro n. 544/2012). 

5.DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
5.1. Os produtos  acima descritos  deverão ser entregues em remessa fracionada,  sem qualquer ônus adicional, como Impostos, Taxas, Fretes ou qualquer outro acréscimo, com quantitativos e datas de retiradas em conformidade com as necessidades do Município de Relvado/RS, pela licitante vencedora na sede da Prefeitura Municipal de Relvado/RS localizada na Rua das Hortênsias, n° 57, centro, na cidade de Relvado/RS, nos horários das 7:30 hs às 11:30 hs e das 13 hs às 17 hs, num prazo máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Compra, sem custo adicional ao município.

6. DAS QUANTIDADES:
6.1. As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.DO PAGAMENTO
7.1 - O preço a ser pago pelo Município será correspondente ao da proposta vencedora.
7.2- O pagamento será efetuado conforme quantidade retirada no período, em até 20(vinte) dias após a emissão da nota fiscal/fatura.
7.3 - Na nota fiscal deverá constar: PREGÃO ELETRONICO -REGISTRO DE PREÇOS e deverá ser entregue no Setor de Licitações.
7.4 - As notas fiscais somente poderão ser emitidas após a confirmação, junto ao Setor de Contabilidade, que o empenho prévio foi emitido.
7.5 - Serão processadas as retenções nos termos das leis que regulam as matérias.
7.6- Para fins de pagamento, o Vencedor deverá, no momento da entrega da nota fiscal/fatura, informar e manter atualizado, junto à tesouraria do Município, o banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, do Vencedor.

8. DAS SANÇÕES 
8.1.O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
8.1.1.deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratacao, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.2.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
8.1.4.deixar de apresentar amostra quando solicitado;
8.1.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações deste Edital ou de seus anexos;
8.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado;
8.1.8.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação direta ou prestar declaração falsa durante a licitação;
8.1.9.dar causa a inexecução  total ou parcial do contrato;
8.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.11.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
8.1.12.induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.13.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
8.1.14.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.15.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;
8.1.16.fraudar ao edital .
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,aos responsaveis pelas infrações, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
8.2.1.advertência;
8.2.2.multa;
8.2.3.impedimento de licitar e contratar; e
8.2.3.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.3.Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.
8.3.2.as peculiaridades do caso concreto
8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes,os danos que dela provierem para a Administração Pública a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
8.5.Para as infrações previstas nos itens 6.1.1 a 6.1.6, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
8.6.Para as infrações previstas nos itens 6.1.7. a 6.1.16, a multa será de 5% a 30% do valor do contrato licitado.
8.7.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
8.7.1.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.8.A sanção de impedimento de licitar e contratar poderá ser aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1 a 6.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8.9.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.7. a 6.1.16 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.
8.9.1.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Municipio.
8.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de edital de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.14.A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

9. DA DOTAÇÃO:
9.1.As despesas para atender as despesas do presente edital estão programadas em dotação orçamentária própria, , na classificação abaixo.
[bookmark: _Hlk221784639]04.122.0010.2006.0000 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Administração
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
04.122.0010.2003.0000 - Manutenção Atividades Gabinete do Executivo
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
26.782.0101.2009.0000 - Manutenção das Atividades do DMER
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
12.122.0010.2025.0000 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Educação
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
12.361.0047.2026.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
12.365.0048.2024.0000 - Manutenção da Educação Infantil - Primeira Infância
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
20.606.0010.2020.0000 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Agricultura
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
20.606.0010.2020.0000 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Agricultura
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
10.122.0010.2040.0000 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Saúde
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
08.122.0117.2046.0000 - Manutenção Atividades Secretaria Municipal da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
08.243.0027.2048.0000 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura deste termo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.
10.2.Após, publique-se o instrumento, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.
10.3.As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços.
10.4.Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento da contratada, desde que suficientemente comprovado o desequilíbrio de forma documental, conforme Decreto Municipal nº28/2023.
10.5.O equilíbrio econômico-financeiro deverá ser pleiteado, protocolizando no sistema eletrônico instituído pela administração pública para envio e recebimento de documentos de forma onlinesendo que, durante o trâmite e despacho do protocolo, a entrega do objeto deverá ser mantida, sem prejuízo à esta Municipalidade.
10.6.O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ ADMITIDO MEDIANTE PESQUISA DE COMPRAS REALIZADAS PELO MUNICIPIO, APLICANDO-SE SOBRE A MÉDIA OBTIDA, O PERCENTUAL DE DESCONTO ENTRE O VALOR DE REFERENCIA  DO CERTAME  E PROPOSTA FINAL DO LICITANTE.
10.7.Caso concedido, a empresa receberá o reequilíbrio, apenas sob os empenhos gerados a partir da data do Termo  Aditivo.
10.8.No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico- financeiro, utilizando como indexador o Índice IPCA.
10.9.É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133. Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

12.DA ASSINATURA
12.1.Após a homologação, o licitante vencedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
12.2.O prazo de assinatura poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
12.3.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital documentos assinados eletronicamente, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020.
12.4.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

13.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1.A presente Ata de Registro deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as disposições contidas no Edital e todos os anexos fornecidos junto ao mesmo, observadas as normas contidas na Lei n.º 14.133/21, neste ponto, especialmente quanto a fiscalização da execução contratual.
13.2. O recebimento dos produtos deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores designados pela Portaria 11/2024 e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência, caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato, sendo que, os produtos que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade inferior do produto ofertado serão devolvidos para substituição.

14.DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
14.1.O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.1333/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.
14.1.1. Os resultados, serão assegurar a manutenção da frota municipal, na prestação dos serviços públicos prestados pelas diversas secretarias municipais.            

15.DO FORO
15.1. Para dirimir questões emergentes desta licitação, fica eleito o Foro de Encantado/RS com renúncia expressa a qualquer outro.

16.DA PUBLICAÇÃO
16.1.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
	                                                       Relvado/RS, 10 de fevereiro de 2026.

	                                                             
ONEI GIACOMOLLI
SECRETARIO DE OBRAS 

 


